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                                       EMENDA 

 

Modifique-se o caput do art. 441: 

 

Art. 441- Cabe ao juízo informar ou intimar a testemunha que a parte 

arrolou do local, do dia e do horário da audiência designada.  

               

                       JUSTIFICAÇÃO 

 

 Descabido  impor ao advogado que o mesmo intime e cientifique a 

testemunha, sendo que tal ato deve ser praticado pelo poder judiciário, seja por meio de carta, 

seja através de oficial de justiça.  

   

 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2011. 
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